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Empresa de Pesquisa Agropecudria de Minas Gerais

I)

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecudria e Abastecimento




CONTRATO DE VENDA DE PUBLICAÇÃO SOB CONSIGNAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG E A ______________________ , PARA OS FINS QUE MENCIONA.

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG, empresa pública estadual, sediada em Belo Horizonte, capital do Estado de Minas Gerais, na Av. José Cândido da Silveira, nº 1.647, Bairro Cidade Nova, CEP 31170-000, Telefone: (31) 3489-5002, e-mail: publicacao@epamig.br , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.138.140/0001-23, neste ato representada por seu Presidente, BALDONEDO ARTHUR NAPOLEÃO, doravante designada simplesmente EPAMIG e, de outro lado, a _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº______________, Inscrição Estadual nº ___________, sediada e domiciliada na _________________________, CEP ______________, neste ato representada por seus proprietários _________________, portador da carteira de identidade nº ______________ e inscrito no CPF  sob o nº _________________, ______________________, portador da carteira de identidade nº ___________________, e inscrito no CPF sob o nº _________________________,doravante designada Consignatária, resolvem celebrar o presente Contrato de Venda de Publicação sob Consignação, que será regido pela Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações subseqüentes, bem como pelas seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
O presente contrato tem por objeto estabelecer condições básicas para a remessa em consignação, pela EPAMIG, à Consignatária, de publicações impressas e eletrônicas (livros, revistas, fitas de vídeo e CD- Rom) de sua autoria e/ou de sua edição ou coedição, cujo conteúdo trate de temas relacionados à pesquisa agropecuária.

PARÁGRAFO ÚNICO: A Consignatária adquire, em consignação, os seguintes exemplares:

- ____ (___________) Nome da Revista, nº, edição, ano publicação;
- ____ (___________) Nome da Revista, nº, edição, ano publicação;

- ____ (___________) Nome da Revista, nº, edição, ano publicação;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA COMERCIALIZAÇÃO E DA VENDA
A CONSIGNATÁRIA venderá os produtos objetos do presente termo em seu(s) estabelecimento(s) comercial(is) situado(s) no(s) seguinte(s) endereço(s): ___________________, bem como em eventos que entender oportuno participar.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONSIGNATÁRIA poderá ainda disponibilizar as publicações para venda em estabelecimentos de terceiros, desde que a EPAMIG não esteja comercializando os produtos pessoalmente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A venda dos produtos deverá ser efetuada de acordo com os preços constantes na nota fiscal de venda por consignação, obrigando-se a EPAMIG a comunicar, formalmente, à Consignatária, todas as atualizações de preço que porventura vier a praticar.

PARÁGRAFO terceiro: A Consignatária obriga-se a diligenciar a venda dos produtos, responsabilizando-se pela adequada guarda dos estoques colocados à sua disposição, obrigando-se a manter os exemplares em exposição permanente, em local visível e de constante acesso dos leitores ou dos consumidores, tais como: prateleiras, vitrines e mostruários.
CLÁUSULA TERCEIRA – Da COMISSÃO E DE SEU PAGAMENTO
Pela execução das atribuições ora pactuadas a Consignatária terá como comissão única e exclusiva o valor equivalente a 30% (trinta por cento) do valor das vendas por ela realizadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Consignatária promoverá a apuração mensal das vendas concretizadas, obrigando-se a remeter, à EPAMIG o respectivo demonstrativo até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, já descontado o percentual mencionado nesta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A EPAMIG providenciará emissão de Nota Fiscal de venda e DAE – DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL ou título equivalente, referente ao valor líquido das sobras constantes no demonstrativo, que foram declaradas como vendidas, para pagamento pela Consignatária, com vencimento de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de emissão da Nota Fiscal.
CLÁUSULA QUARTA – Dos Pedidos DE MERCADORIAS
A Consignatária obriga-se a formalizar seus pedidos por escrito, por meio de e-mail, fax ou carta, discriminando o código, o título e a quantidade dos produtos desejados.
Parágrafo único: A EPAMIG compromete-se em fazer a remessa dos produtos solicitados pela Consignatária, ficando a seu critério atender parcial ou totalmente os pedidos, em conformidade com sua disponibilidade de estoque, tanto em relação as reimpressões e edições novas, como no que se refere às reimpressões e edições anteriores.

CLÁUSULA QUINTA – Do Limite de VALOR DOS PEDIDOS
O valor dos pedidos para as operações de venda sob consignação será de 30% (trinta por cento) do valor do patrimônio líquido da Consignatária, comprovado em seu último balanço patrimonial, por ocasião do cadastro ou da renovação cadastral, que ocorrerá anualmente.
PARÁGRAFO ÚNICO:O valor de uma nova operação acrescido do valor dos estoques remanescentes das publicações da EPAMIG sob a guarda da Consignatária, bem como do valor das duplicatas, ou dos títulos a vencer, se houver, não ultrapassará o limite de crédito estabelecido no caput desta Cláusula.
CLÁUSULA SEXTA: DO TRANSPORTE DAS MERCADORIAS
O meio de transporte para a remessa da mercadoria será definido e pago pela Consignatária e o frete de devolução, durante a vigência contratual, será definido e pago pela EPAMIG.

PARÁGRAFO ÚNICO: A Consignatária deverá assinar e remeter, após a conferência da mercadoria, o canhoto da nota fiscal de remessa, bem como o Termo de Recebimento de Mercadorias do material enviado pela EPAMIG. O não cumprimento deste parágrafo pela Consignatária, impedirá o atendimento de novas remessas pela EPAMIG.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS
A devolução da mercadoria, no todo ou em parte pela Consignatária, será aceita pela epamig desde que o material devolvido esteja em perfeito estado de conservação, restando à Consignatária a responsabilidade constante no parágrafo terceiro da cláusula segunda deste contrato, além da obrigação de reembolsar a EPAMIG pelos prejuízos decorrentes das mercadorias inservíveis que forem devolvidas.
PARÁGRAFO ÚNICO: O reembolso que trata o caput desta cláusula corresponderá ao valor unitário de cada mercadoria inservível devolvida. 
CLÁUSULA OITAVA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Após 60 (sessenta) dia de atraso na prestação de contas referente à apuração mensal das vendas, a Consignatária facultará a EPAMIG, o direito de emitir Nota Fiscal de Vendas contra aquela, referente à cobrança do saldo remanescente do último acerto, em virtude de presunção da venda do estoque de publicações sob sua guarda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A EPAMIG poderá, a qualquer tempo, proceder a conferência e contagem física dos estoques em poder da Consignatária, ou de seus subcontratados, com o objetivo de confrontá-los com as prestações de contas referidas no parágrafo anterior.
CLÁUSULA NONA - Dos Prazos
Para efeito deste Contrato, o prazo máximo de permanência dos produtos em poder da Consignatária será de 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento dos produtos, limitando-se à vigência do contrato, salvo se a EPAMIG, por necessidade de suprir seus estoques, solicitar a devolução, parcial ou total, deles, por escrito e com a antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se, ao término do prazo citado no “caput” desta Cláusula, ainda existirem produtos não vendidos, a CONSIGNATÁRIA obrigar-se-á a comunicar tal fato à EPAMIG, dentro de 5 (cinco) dias úteis, relacionando cada produto e sua quantidade em estoque, providenciando a sua devolução, por conta da Consignatária, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data da comunicação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Consignatária obriga-se a fazer o pagamento dos estoques porventura remanescentes se, ao término dos prazos referidos no parágrafo anterior, omitir-se quanto à efetivação do comunicado, hipótese em que a EPAMIG os considerará como se vendidos fossem, desobrigando-se do recebimento das respectivas devoluções e do pagamento do frete.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA MULTA
O atraso, pela Consignatária, no pagamento de qualquer valor devido à EPAMIG implicará no pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito devidamente atualizado monetariamente, com base no IGP/DI, "pro rata" dia, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Exclusividade

O presente Contrato não assegura o direito de exclusividade à Consignatária, mesmo em relação à praça de sua sede, podendo a EPAMIG, a qualquer tempo, diretamente ou por meio de terceiros, ali comercializar os mesmos produtos objeto deste Contrato, sem que disto decorra qualquer direito à Consignatária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vigência
O presente Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (meses) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSUAL DÉCIMA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

O valor do presente Contrato é de R$ _________________ (_______________) correspondente a ____ (___________) exemplares, nos termos do parágrafo único da Cláusula Primeira.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da rescisão
Por descumprimento de qualquer de suas Cláusulas ou condições, poderá a parte prejudicada rescindir o presente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, respondendo a parte inadimplente pelos prejuízos ocasionados, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, devidamente caracterizadas e comprovadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Denúncia
A seu livre critério, e quando bem lhe convier, a EPAMIG poderá dar por findo o presente Contrato, independentemente de justo motivo e sem que lhe caiba qualquer sanção, desde que o faça mediante aviso prévio, por escrito, a Consignatária, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Da Publicação

O extrato do presente Contrato será levado à publicação, pela EPAMIG, no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Foro

Para solução de quaisquer controvérsias decorrentes deste Contrato, as quais não possam vir a ser solucionadas amigavelmente, as partes elegem o foro da Comarca de Belo Horioznte.
Estando assim justas e acordes, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas a seguir nomeadas e subscritas.

Belo Horizonte ,____ de____________ de 2009
	Empresa de Pesquisa Agropecuária

de Minas Gerais - Epamig
	

	Consignante
	Consignatária


Testemunhas:

1. Nome:                                                  2. Nome:

CPF:                                                        CPF:
